
29340  Diário da República, 2.ª série — N.º 188 — 29 de setembro de 2016 

 Despacho n.º 11586/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, do 

vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República, 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do 
NRP Figueira da Foz, capitão -tenente Pedro de Lucena Coelho Dias, 
a competência que me é subdelegada para, aos militares em qualquer 
forma de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no NRP 
Figueira da Foz:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de julho de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de agosto de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão-
-de -mar -e -guerra.

209885374 

 Despacho n.º 11587/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, do 

vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República, 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do 
NRP Zaire, primeiro -tenente Hugo Filipe Bravo da Guia, a competência 
que me é subdelegada para, aos militares em qualquer forma de prestação 
de serviço efetivo que prestem serviço no NRP Zaire:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de julho de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de agosto de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão-
-de -mar -e -guerra.

209885285 

 Despacho n.º 11588/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, do 

vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República n.º 151, 
2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do NRP D. Car-
los I, capitão -de -fragata António José Henriques de Albuquerque e Silva, a 
competência que me é subdelegada para, aos militares em qualquer forma 
de prestação de serviço efetivo que prestem serviço no NRP D. Carlos I:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;

j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 
menor com deficiência ou doença crónica;

k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de julho de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de agosto de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão-
-de -mar -e -guerra.

209885122 

 Despacho n.º 11589/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, do 

vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República, 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do 
NRP Sagres, capitão -de -fragata António Manuel Gonçalves, a compe-
tência que me é subdelegada para, aos militares em qualquer forma de 
prestação de serviço efetivo que prestem serviço no NRP Sagres:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de julho de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de agosto de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão-
-de -mar -e -guerra.

209884937 

 Despacho n.º 11590/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, 

do vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante do 
NRP Tejo, primeiro -tenente Rui Pedro Robalo Franco, a competência 
que me é subdelegada para, aos militares em qualquer forma de prestação 
de serviço efetivo que prestem serviço no NRP Tejo:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de julho de 
2016, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de agosto de 2016. — O Comandante da Esquadrilha de Navios 
de Superfície, Carlos Manuel Parreira Costa Oliveira Silva, Capitão-
-de -mar -e -guerra.

209885422 

 Despacho n.º 11591/2016
1 — Ao abrigo do n.º 1 do Despacho n.º 9997/2016, de 25 de julho, do 

vice -almirante Comandante Naval, publicado no Diário da República, 
n.º 151, 2.ª série, de 8 de agosto de 2016, subdelego no comandante 
do NRP João Roby, capitão -tenente Nuno Miguel Brazuna Ranhola, a 


